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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N." 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 099/2019

A Prefeitura Municipal de Santa Rita (PB), toma público que serão recebidos os envelopes contendo, respectivamente, n." 01
Documentos de Habilitação, e n.° 02 Proposta de Preços, no dia OS de JULHO de 2019 às 09:30 horas, na Sede da
Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Wta, localizado à Praça Getúlio Vargas, n," 40-8, Centro da cidade
de Santa Rita - PB. Na mesma data e horáno, após o credenciamento dos representantes, será iniciada a abertura do(s)
envelope(s) de "Documentos de Habilitação" da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n." 003/2019 sob o regime de
execução indireta de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

1.0. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O procedimento licitatório e o Contrato que dele resultar, obedecerão integralmente as Leis vigentes no Pais,
especialmente a Lei Federal n" 8.666/93 com suas respectivas alterações e a Lei Complementar n." 123/06, o Art. 551 da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a súmula n." 331 do Tribunal Superior do Tratialho (TST), o Código Civil e demais
legislações aplicáveis a matéria.
1.2. A obtenção do presente edital será feita junto a Comissão Permanente de Licitação ou no link http://licitacoes.santarita.pb.
gov.br/category/editais/.
1.3. Qualquer pedido de esclaredmento em relação a eventuais dúvidas na interpretação da presente Tomada de Preços
deverá ser encaminhado por escrito á Comissão de Licitações, junto ao Setor de Licitações, através do endereço e contato
descrito no item 1.2 deste edital. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e
não poderão ser consideradas como condições editallcias.
1.4. As empresas que retirarem o edital diretamente pelo site, serão responsáveis pela consulta de eventuais
alterações/informações pertinentes a esta licitação.

2.0, DO OBJETO

2.1 Contratação de empresa para Drenagem e Pavimentação de Diversas Ruas no Bairro Vida! de Negreiros, Santa Rita
• PB, conforme especificações constantes neste Edital e no TERMO DE REFERÊNCIA.
2.2. Valor máximo admitido pela Administração Municipal é de RS 800.000,00 (oitocentos mil reais).

3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO

3.1. Serão admitidos a participar desta lidtação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto
pleiteado.
3.2. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa.
3.3. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de cada proponente.
Demais representantes terão direito apenas a assistir as Sessões, sem direito à voz.
3.4. A proponente deverá apresentar documento de credenciamento, conforme modelo apresentado no Anexo I deste Edital,
com a indicação do representante credenciado, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da
empresa proponente. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com
firma reconhecida, acompanhada de cópia do instrumento dando poderes ao credenciante para nomear o credenciado. Em
sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decoiréncia de tal investidura. Este documento de credenciamento e a cópia do Contrato Social ou cópia do instrumento dando
poderes ao credenciante deverão estar em mãos do representante a ser credenciado antes da abertura dos envelopes.
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34.1. A falta de credenciamento do representante da iicitante, nos termos deste Edital e da legislação vigente, implicará no
SI encio deste representante durante a Sessão Pública de At>ertura e Julgamento das Propostas, sendo apenas aceitos os
envelopes n'01 e 02.
3.4.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, desde oue
devidamente credenciados.
3.5. A Comissão de Licitação recomenda aos lidtantes a participação efetiva de representante nas reuniões deste instrumento
convocatório e, nas eventualmente convocadas pela Comissão de Lidtações.
3.6. As proponentes deverão apresentar os envelopes n® 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 - Proposta de Preços, em
envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando-
os como segue;

PREFEITURA li^UNICIPAL DE SANTA RITA (PB)
TOMADA DE PREÇOS n.® _/2019
Envelope N® 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Empresa Proponente:
Representante Credenciado;
E-mail;

Telefone;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)
TOMADA DE PREÇOS n.® _/2019
Envelope N® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Empresa Proponente;
Representante Credendado;

3.7. Os envelopes n® 01 • Documentos de Habilitação e n.® 02 - Proposta de Preços deverão ser entregues, impreterívelmente,
até a data e tiorário da Sessão de abertura dos envelopes, observando as ressalvas dos itens 4.0. deste edital.
3.8. CONSÓRCIOS; Não é permitida a partidpação de empresas em consórcio.

4.0. HABILITAÇÃO

4.1 Relativa à Habilitação Jurídica:
4.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2 Contrato Sodal Consolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta Comerdal, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
4.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
4.1.4 Deaeto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fiindonamento no País, e ato de

^  registro ou autorização para ̂ ncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2. Relativa à Regularidade Fiscal:

4.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda, emitido até 90 (noventa) dias antes da data fixada para a abertura da lidtação.
4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos, Certidão Quanto à Divida
Ativa da União e Seguridade Social), Estadual e Municipal do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma da lei.

4.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
7.2.4 Prova de Inexistênda de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa.

4.3 Relativa à Qualificação Eccnômico-Financeira:
4.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos
últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes.
4.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido sodal (2018), já exigiveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do INDICE GERAL DE PREÇOS -
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DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro Indicador que o
venha substituir.

4.3.3 O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do balanço, dos índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG) maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas;

LG= Ativo Circulante * Realizável a Lonnn Pra?»

Passivo Circulante Exigivel a Longo

Prazo SG = AÜvo Total J
Passivo Circulante * Exigivel a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante .

Passivo Circulante

a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos acostado ao balanço, caso o capital
social não seja igual ou superior, como mendonado na alinea anterior;
b) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

4.3.4 A lidtante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos índices referidos no subitem
anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercido sodal,
patrimônio liquido minimo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do contrato. As empresas
iniciadas no corrente ano, que não terão balanço patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta
comercial, ou órgão equivalente.
4.3.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovado através da
Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se
tratando de Sociedade Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.

4.4. Relativa à Qualificação Técnica

4.4.1 - Qualificação técnica do licitante
Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas lidtantes deverão atender aos quesitos

listados abaixo:

a) Qualificação técnica Profissional
Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional (is) de nivel superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de atestado (s) e/ou
certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação compativeis em caracterisficas,
quantidades e prazos.

O quadro abaixo indica o item de serviço e parcela de maior relevância com quantidades mínimas a serem
comprovadas através de atestados pela licitante para os profissionais em cada item:

Descrição

Pavimento semi-flexlvel em paralelepipedo ou piso intertravado ou similar

b) Qualificação Técnica Operacional
Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da administração

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços
de caracterisficas técnicas a do objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos, devidamente
certificados pelo CREA.

Os quadros abaixo indicam o item de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem
comprovadas pela empresa através de atestados pela licitante para cada Item:

Descrição Quantidade mínima

Pavimento semi-flexlvel em paralelepipedo ou piso intertravado ou similar 5.947,90 m»
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c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos responsáveis técnicos, junto ao
Conseltio Regional de Engentiaria, Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da empresa:

d) Apresentar d^aração (ões) individual (Is) de participação do pessoal técnico qualificado para comprovação das
exigências contidas na alínea "a" acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is) indicado(s) declare(m) que participará (ão), a
serviço da licitante. dos serviços objeto desta licitação e que autorize(m) sua(s) indusâo (ões) na equipe técnica que irá (ao)
participar na execução dos traballios.

e) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional
(is) por execução de obra ou serviço de características semelhantes, registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei
n° 8.666/93 conforme itens descriminados na alínea "d" acima.

f) Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) certidâo(ões) expedida(s)
pelo CREA, em destaque, os seguintes dados; data de inicio e término das obras/serviços; local de execução; nome do
contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável (is) técnico(s), seu(s) tltulo(s) profissional(is) e número(s)
de registro(s) no CREA; especificações técnicas dos sen/iços e os quantitativos executados;

g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;
ti) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente:

• O Empregado;
-OSódo.

i) A comprovação do vinculo empregaticio do(s) profissional(is) relacionado na alínea "d", acima, será feita mediante
cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do
profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais).

j) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de
acordo com a legislação civil comum.

5-VISITA TÉCNICA

5.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica aos locais da obra onde serão executados os serviços, a fim de inteirar-se
do vulto desses serviços e das condições dos locais onde serão executados, de modo a elaborar seu orçamento baseado em
sua própria avaliação.
5.2 - A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na Secretaria de Inffaestrutura, no
horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, pelos telefones disponibilizados no edital, devendo ocorrer até cinco dias
anterior à data prevista para a fase de habilitação que compõe o certame.
5.3 - Por ocasião da visita será emitido por engenheiro designado pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Santa Rita/PB, o Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse atestado será juntado à Documentação de
Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n" 6.666/93.
5.4 - A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo responsável técnico detentor da
experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.

6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^  6.1. QUANTO ÀS AUTENTICAÇÕES
6.1.1. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PREFERENCIALMENTE APRESENTADOS
CONFORME A SEQÜÊNCIA ACIMA MENCIONADA, E PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, OU DEVERÃO
SER APRESENTADOS POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO (FRENTE E VERSO
QUANDO FOR O CASO), OU PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL OU, AINDA, CÓPIA COMUM
ACOMPANHADA DO ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO. EM TODOS OS CASOS
OS ORIGINAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS QUANDO SOLICITADOS.
6.1.2. Visando à radonalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos seja solicitada com
antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura do certame, mediante a apresentação dos
originais para confronto.
6.1.3. Nenhum documento será autenticado por Servidor da Administração, após a abertura da sessão lidtatória.
6.1.4. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fôzer parte integrante do
processo licitatórío.
6.2. CONFIRMAÇÃO DE CERTIDÕES E/OU CADASTROS VIA INTERNET
6.2.1. AS CERTIDÕES BOU CADASTROS CUJA AUTENTICIDADE EXIGEM CONFIRMAÇÃO VIA INTERNET PODERÃO
SER APRESENTADAS POR MEIO DE CÓPIA SIMPLES, EXPEDIDA DIRETAMENTE DO MEIO ELETRÔNICO. Neste caso, a
aceitação do documento ficará condicionada á verificação da autenticidade pela Internet ou perante o órgão emissor.
6.3. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL

6.3.1. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do lidtante, com o n" do CNPJ e,
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte;
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a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o n® do CNPJ da matriz, ou;
b) Se o licitante for filiai, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filiai, exceto quanto à Certidão de Débito -
Seguridade Sodal (INSS), por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto a Gaianfia por
Tempo de Serviço (FGTS), quando o lidtante tentia o necoitiimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório para a centralização, ou;
c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o n° do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.
6.4. MiCROEfi/IPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.4.1. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N» 123, DE 14/12/2006.
6.4.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos pela Lei Complementar
n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão comprovar sua condição através da apresentação dos
documentos abaixo arrolados, conforme o caso;
a) Para as empresas registradas na Junta Comerciai - certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme
Instrução Normativa n® 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, ou;
b) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos do Anexo iii.
6.4.2.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e
das sanções previstas na cláusula nona deste edital.
6.4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
6.4.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.
6.4.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.0 DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Para garantir a execução contratual, a CONTRATADA deverá prestar equivalente a 5®^ (cinco por (%nto) do valor estimado
do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a sua assinatura, nos termos do § 3.® do arl 56 da Lei 8.666/93,
com validade durante a execução do contrato e mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.
7.2. A garantia em títulos terá sua aceitação condicionada à concordância da Prefeitura e implicará, necessariamente, na
transferência para este, de títulos caudonados mediante endosso.
7.3. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de
execução do contrato, ou o valor inicial pactuado sofrer alteração, a contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pela Prefeitura.
7.4. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, houver acréscimo no valor contratado, a contratada ficará obrigada
a providenciar a renovação da garantia com o novo valor ou compiementá-lo até alcançar o valor equivalente aos 5®^ (cinco por
cento) do valor total pactuado.
7.5. A Garantia da Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvido à CONTRATADA após o
cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas, bem como também, após o recebimento definifivo da obra
por parte da Prefeitura.

8.0. PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proponente deverá apresentar no envelope n® 02 - Proposta de Preços, preferencialmente preenchida no anexo fornecido
pela Administração, ou então em papel timbrado com o conteúdo descrito no Anexo iV deste Edital, em 01 (uma) via,
observando o seguinte:
8.2.1 Descrito detalhada do serviço ofertado, identificando o item, a quantidade, o preço total gerai e global em moeda
corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, incluídas todas as taxas, impostos, encargos sociais e
trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e pericuiosidade, quando for o caso, e demais custos inerentes à
perfeita execução do objeto licitado.
8.3 ATENÇÃO: Os iicitantes deverão indicar o BDi utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.
8.3.1. No cálculo da Composição do BDi, item 'tributos", o proponente deverá informar quais tributos compõem este item.
8.3.2 Os tributos IRPJ e CSLL, não devem integrar o cálculo do LDI (ou BDI), nem tampouco a planilha de custo direto, por se
constituirem em tributos de natureza direta e personaiistica, que oneram pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado
à contratante (TCU - Acórdão 325/2007).
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8.4 O preço global máximo admitido na proposta apresentada será aquele orçado pela Prefeitura.
8.5 Os preços admitidos na proposta apresentada deverão atender o disposto no artigo 48 da lei 8.666/1993 (preço inexequível)
sob pena de desqualificação da proposta.
8.6 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as descrições e os preços
apresentados na proposta de preços.
8.7 VALIDADE DA PROPOSTA- 90 (noventa) dias consecutivos, a partir da abertura do envelope N' 2 - Proposta de Preços.

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ao órgão contratante dos documentos hátrels de cobrança, nos
termos e condições estabelecidas na Minuta do Contrato (ANEXO V deste EDITAL).

10 PRAZOS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

10.1 Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência.
10.2 O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 04 (quatro) meses, conforme ctonograma flslco-
flnancelro.

10.3. O prazo de vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, conforme estabelecido no artigo 57, da Lei Federal8.666/93.

11.0. ABERTURA DOS ENVELOPES

11.1 A Comissão de Licitação encarregada pela licitação, reunir-se-á conforme o previsto neste edital, e, na presença, ou não,
de representantes das Empresas que apresentaram propostas, procederá como adiante Indicado.
11.2 A Comissão de Licitação procederá Inicialmente a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO",
rubricando os documentos neles contidos, e submetendo-os à rubrica e ao exame dos representantes legais presentes,
devidamente credenciados, das empresas proponentes.
11.3. A Comissão de Udtaçâo e os representantes presentes rubricarão o envelope "PROPOSTA DE PREÇOS", que será
mantida fechada em poder da Comissão de Licitação.
11.4.0 presidente comunicará que ao resultado da análise da documentação de habilitação será dada a devida publicidade e
nessa oportunidade será Indicado o dia, a hora e o local da sessão de abertura das Propostas de Preços das empresas
habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem ínterposição de recurso, ou tenha havido renúncia expressa, ou após o
julgamento dos recursos Interpostos.
11.5. Será comunicado, também, que a Propostas de Preços das empresas não qualificadas na Habilitação será devolvida
intacta, mediante solicitação protocolada.
11.6. Lavrada, lida, posta em discussão e aprovada a ata circunstanciada da reunião, será a mesma assinada pelos membros
da Comissão de Licitação e pelos representantes presentes, logo após o presidente da Comissão de Licitação encerrará a
reunião.

11.7. Instalada a sessão para abertura dos envelopes contendo a "PROPOSTA DE PREÇOS", com a presença de qualquer
número de representantes das empresas cujas "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" foram classificadas, e após verificar se
todos os envelopes encontram-se fechados e Inviolados, serão os mesmos abertos e seu conteúdo será rubricado pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes presentes, dando-se, assim, conhecimento dos preços propostos.
Proceder-se-á, em seguida, conforme o descrito no Item 11.6.
11.7.1. Abertura das PROPOSTAS de PREÇO dos lldtantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no
Instrumento convocatório e a negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com base nos
orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência o limite representado pela
proposta de menor preço entre os lidtantes que obtiveram a valorização mínima;
11.7.2. No caso de Impasse na negodação anterior, procedimento Idêntico será adotado, sucessivamente, com os demais
proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para a contratação.
11.7.3. As propostas das empresas não habilitadas serão devolvidas mediante requerimento da parte interessada e após
conduso o processo lldtatório.

12.0. ANÁLISE DO ENVELOPE N' 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Na data/horário prevista no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Lidtações reunir-se-á em sala própria, com a
partidpação de no máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante Indicado:
12.1.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação, por meio de
instrumento próprio, de que possui poderes para representação da lidtante e para a prática de todos os demais atos Inerentes
ao certame, através de identificação pelo documento de Identidade.
12.1.1.1. A não comprovação de que o Interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no
certame. Impedirá o representante de se manifestar, lavrando-se em ata o ocorrido.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n" 408, Centro, Santa Rita, PB.

/

i



Página 7 de 43

12.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope Individual, devidamente fechado e identificado.
2.3. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação de cópias

pela Comissão de Licitações. y- r
12.4. Os documentos de habilitação serão analisados nos termos da legislação que rege este processo lidtatórío, obedecidas
às instruções da cláusula 6.0 HABILITAÇÃO deste Edital.
12.5. A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixândo*lhe prazo para atendimento, ou, ainda, diligenciar junto às repartições
sobre a validade das certidões apresentadas.
12.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabililação da licitante, sendo vedada, sob qualquer
pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.
12.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no
presente Edital e seus Anexos.

13.0. ABERTURA DO ENVELOPE N» 2 PROPOSTA DE PREÇOS E DO JULGAMENTO

13.1. Abrir-se-ão os envelopes n® 02 - Proposta de Preços das empresas classificadas na fase de HABILITAÇÃO, desde que
transcomdo o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos
interpostos.
13.1.1. Rubricará e submeterá à rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no mesmo. A Comissão de Licitações
procederá à verificação do conteúdo do envelope n° 02, de acordo com as exigências do item 8.0 do Edital.
13.1.2. As propostas de preços terão seu conteúdo técnico analisado, verificando-se o atendimento a todas as especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, cabendo à Comissão de Licitações decidir, motivadamente, sobre a
análise e julgamento apresentado pelo requisitante.
13.1.3 As licitantes deverão, através de seus representantes credenciados, elucidar as questões pertinentes levantadas pela
Comissão.

13.2 Será desclassificada a proposta que:
a) Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto proposto;
b) Contiver emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas de forma a dificultar o firma de sua caracterização.
13.3 Caso a licitante tiver sua proposta desclassificada e havendo discordância de seu representante credenciado, caberá a
este solicitar registro motivado de tal fato em Ata.
13.4 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública será marcada nova data para a continuação dos trabalhos,
devendo ficar intimadas, as licitantes presentes.
13.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes.

13.6 Da reunião, lavrar-se-á ata drcunstandada, na qual serão registradas as ocorrêndas relevantes e que, ao final, deverá
obrigatoriamente ser assinada pela Comissão de Licitações e pelos representantes das licitantes presentes.

14.0. HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

14.1. Em não sendo interposto recurso caberá à Autoridade competente fazer a homologação do processo. Caso haja recurso,
^  a homologação do processo, pela Autoridade competente, somente ocorrerá após deliberado sobre o mesmo.

15.0. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Compete á CONTRATADA, além das estabelecidas no instrumento contratual, mais especificamente na Cláusula Décima
Primeira:

15.1.1 Cumprir todas as disposições constantes da Tomada de Preços e todos os seus anexos;
15.1.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação de cada fornecimento desta licitação;
15.1.3. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na
licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;
15.1.4. Responsabiliza-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços e materiais apresentados;
15.1.5. Utilizar somente materiais e serviços de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações e métodos da
ABNT, INMETRO e demais normas, especificações e métodos pertinentes;
15.1.6. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.7 Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) de execução no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar
da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável e registrada junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente aos serviços prestados, abrangendo toda a execução contratual. A
anotação e o registro junto ao CREA ficarão às expensas da Contratada.
15.1.8 Fornecer o nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o preposto deve ser encontrado, telefone
convencional e celular do preposto indicado;
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15.1.9 Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as
informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos;
15.1.10 - Responsabilizar-se pela conservação dos objetos e documentos oriundos dos serviços durante a execução dos
mesmos;

15.1.11 Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.12 Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição Federal, na CLT em seus
artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/08/78 da Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério
do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções
coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

16.0. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, qualquer pretenso interessado em partidpar
da licitação poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente processo licitatório.
16.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, qualquer cidadão poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou Impugnar o ato convocatório do presente processo licitatório.
16.3. Os recursos e contrarrazões de recursos, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos à Comissão de
LIdtações e protocolizados na Setor de üdtações.
16.4. É vedada à llcitante a utilização de recurso ou Impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o
procedimento da lldtação. identificado tal comportamento poderá a Comissão de Licitações, ou se for o caso, a Autoridade
Superior, arquivar sumariamente os expedientes.
16.5. Os recursos e os pedidos de reconsideração relativos aos atos da Comissão de Lidtações deverão ser dirigidos a
autoridade competente para analisar e julgá-los, por intemiédio da Comissão de Licitações, que se manifestará previamente.
16.6. Não serão conhecidos os pedidos de impugnação ou de reconsideração e os recursos apresentados fora dos prazos e
das condições estipuladas neste Edital e não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-simile ou por e-mail,
não recebidos os originais em tempo hábil.

17.0. DAS PENALIDADES

17.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da
comunicação formai da CONTRATANTE, sem justificativa escrita, aceita pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida, caducando o seu direito de vencedor e sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 86 e 87
da Lei 8.666/93 e suas alterações.
17.2 O atraso injustificado na execução dos serviços, objeto deste Certame, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, sem
prejuízo das demais sanções, equivalente a 0,5 % (dnco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (dez por
cento) do valor devido, ressalvado o direito da Prefeitura declarar rescindido o contrato a qualquer tempo, em virtude dessa
inadimplência.
17.3 Os serviços entregues em desconformidade com as especificações solicitadas que não forem devidamente regularizado no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, ocasionarão na inddência da multa prevista no item 17.7 , *01*, pois nessa situação a
desconformidade de especificações eqüivalerá a não execução.
17.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter compensatório, mas
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a C0NTRAT/U3A da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.
17.5 A CONTRATADA não incorrerá nas muitas acima indicadas, quando o atraso na execução da obra for motivo por Força
Maior.

17.5.1 Entende-se por motivo de Força Maior greve ou outras perturbações industriais, atos de inimigo público, guerras,
bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis,
explosões, ou qualquer outros acontecimentos semelhantes acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle
razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência.
17.5.2 O termo 'Força Maior* também deve índuir qualquer atraso causado por legislação ou regulamentação, por ação ou
omissão da CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a
outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força Maior.
17.6 O tempo especificado pelo contrato para entrega do objeto, deverá ser estendido por igual período que seja necessário
para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de força maior.
17.7 Pela inexecução total ou pardal das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a
prévia defesa do contratado no prazo de 05 (dnco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções;
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido e desde
que ao caso não se apliquem as penalidades;
b) MULTA - multa no percentual de 20% do valor contratado, por inexecução total;
b1) MULTA no percentual de 20% do valor não executado do contrato, por inexecução pardal;
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c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os moBvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.8 A título exemplificativo, são consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações
contratuais:

a) Não atendimento âs especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em contrato ou instrumento
equivalente;
b) Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas parcelas;
c) Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação a Prefeitura;
d) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita
fosse;
e) Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
f) Prestação de serviço de baixa qualidade:
g) Demais situações que causem prejuízos á Administração.
17.9 As penas de multa, cabíveis na forma moratória ou compensatória, quando possuidoras de fatos geradores distintos
poderão ser cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta.
17.9.1 As sanções relacionadas no item 17.7, alienas'c'e "d" também poderão ser aplicadas àquele que:
a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame:

^  b) Apresentar declaração ou documentação falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
d) Não mantiver a proposta:
e) Fraudar a execução do ftituro contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g} Cometer fí'aude fiscal.
17.10 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.
17.11 O atraso, para efeito de calculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia seguinte ao vencimento do
prazo de execução contratual.
17.12 Será propiciada defesa á CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens precedentes.
17.13 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados da garantia, dos créditos a que a CONTRATADA tíver
direito ou cobrados judicialmente.
17.14 O prazo para pagamento, na eventualidade das irregularidades acima apontadas, terá seu termo de inicio somente a
partir do momento em que as mesmas sejam sanadas.
17.15 Nos atrasos superiores a 30 (trinta) dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o contrato rescindido.
17.16 Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a gravidade da falta, seus efeitos,
bem como os antecedentes da licitante ou Empresa vencedora, graduando e ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admidda
a justificativa apresentada em defesa escrita.

18.0. DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Caberá a fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto âs quantidades e
qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições da Lei, do processo de licitação e do respectivo contrato, que
poderá:
a) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a Prefeitura, que já foram executados e que não tiverem sido
safisfatórios, de forma qualitativa e/ou quantitativa.
b) Exigir a substituição de qualquer empregado que, comprovadamente, negligencie ou tenha mau comportamento durante o
serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebida alcoólica, faltar com a urbanidade para com os Munícipes.
c) Exigir imediata refirada do serviço de qualquer trabalhador que não estiver usando uniforme completo (ou EPI adequado às
suas funções), ou que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização, ou ainda se conduzir de modo inconveniente ou
incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ficando isento de responsabilidade se disso originar-se
quaisquer tipos de ações judiciais, devendo o mesmo ser substituido no prazo de 48 (quarente e oito) horas;
d) Requerer a aplicação das sanções e penaiidades previstas em termo contratual.
18.2 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a
serem adotados pelo CONTRATANTE;
18.3 - A existénda e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral exclusiva
da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato;
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19.0. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As instala^es auxilíares de apoio no Município não serão objeto de pagamento, devendo seus custos integrar o BOI.
19.2. A supervisão e fiscalização própria da CONTRATRADA, necessária para a execução dos serviços rotineiros e não
rotineiros, não serão objeto de pagamento, devendo seus custos integrar o BOI.
19.3. As demais obrigações cantratuais das partes, garantia do contrato, demais penalidades e as condições gerais de
fiscalização e execução encontram-se na minuta de contrato que segue anexa.
19.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura, revogá-la, no todo ou em parte,
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por Ilegalidade, de ofldo ou por
provocação mediante ato escrito, fundamentado e disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.
19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a Inverdade das informações nele contidas
implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
190.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Comissão de Licitações.
19.8. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduir-se-á o dia do início e induir-se-á o do
vencimento. Só se inidam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Administração Munidpal.
19.9. É facultada à Comissão de Lidtações ou à Autoridade superior, em qualquer fase da lidtação, promover diligências com
vistas a esdarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a indusão posterior de documento ou informação que
deveria constar no ato da sessão pública.
19.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclaredmentos adidonais deverão fazê-lo no prazo de 2 (dois) dias
úteis, sob pena de inabilitação e/ou desdassificação.
19.11. O desatendimento de exigêndas formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja
possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
19.12. As normas que disdplinam este processo lidtatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os proponentes, desde que não comprometam o Interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação,
observando-se em qualquer caso os preceitos constitudonais e legais aplicáveis a espécie.
19.13. As dedsões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em jornal diário de maior circulação no Município
salvo o disposto no § 1° do art. 109 da Lei 8.666/93.
1914. A partidpação do proponente nesta lidtação implica no conhedmento e na aceitação de todos os termos deste Edital e
seus Anexos.

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitações em contrário.
19.16. Qualquer pedido de esdaredmento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos
deverão ser dirigidos a Comissão de Licitações.
19.17. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as disposições constantes nas
Leis citadas no item 1.1 deste Edital.

19.18. Recomenda-se ás licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto
para a Sessão de Abertura dos envelopes.
19.19. A proponente que vier a ser vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, podendo
exceder este limite no caso de supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
19.20. No prazo de até 10 (dez) dias após a homologação/adjudicação do objeto, a lidtante vencedora será notificada para,
dentro do prazo de até 15 (quinze) dias a contar da NOTIFICAÇÃO, prestar a garantia contratual, sendo condição para a
formalização do contrato, procedendo ainda com a assinatura e devolução do contrato, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente e no presente Ato Convocatório.
19.21. Para assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar fotocópia autenticada do contrato social da
empresa e suas alterações, para possibilitar a identificação do(s) sócio(s), proprietário(s) ou representante legal.
19.22. Caso a adjudicatária não preste a garantia e não assine e/ou não devolva o contrato assinado, dentro do prazo de até 15
(quinze) dias da NOTIFICAÇÃO, poderá este órgão llcitante, sem prejuízo de aplicação de penalidades à desistente, optar pela
contratação das proponentes remanescentes, observada a ordem de classificação, se alternativamente, não preferir revogar a
presente licitação.
19.23 O não atendimento da convocação por parte da vencedora para a assinatura do Contrato, ou a sua recusa injustificada
em assiná-lo, no prazo definido, configurará como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a vencedora
inffatora à multa prevista na cláusula dezoito deste edital.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n" 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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PROGRAMA ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE

RECURSOS
ELEMENTO DE DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

Conservação e Adaptação de \rias Públicas
3390.39 00 001

Outros serviços de
terceiros -Pessoa Jurídica RS 10.200,00

3390.39 00990
Outros serviços de
terceiros -Pessoa Jurídica RS 789.800.00

TOTAL RS 800.000.00

20.0. FORO, COIMISSÃO E ANEXOS

20.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Editai será o locai da realização do
certame, ou seja, foro da Comarca de Santa Rita/PS.
20.2. A integra de todos os textos legais citados neste Edital e seus Anexos poderá ser obtida por solicitação através do e-maii
informado no item 1.2.

20.3. São partes integrantes deste Editai:
Anexo i - Modelo do Documento de Credenciamento;
Anexo li • Modelo da Declaração quanto ao cumprimento às normas relativas ao trabaitro do menor;
Anexo iil - Modelo de Declaração do item 6.4. - somente para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
Anexo iV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V- Minuta do Contrato;
Anexo Vi - Termo de Referência;
Anexo Vil - Projeto Básico

O presente Editai e seus Anexos, bem como a proposta do iicitante vencedor, farão parte integrante do Contrato,
independentemente de transcrição.

Santa Rita/PB, 06 de maio de 2019.

'  Maria Neuma Diar
Presidente - CPUPMSR

COMISSÃO PERMANEfíTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Gelúlio Vargas, n* 40B, Centro, Sarrta Rita, PB.
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ANEXO I

MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO

(EM PAPEL TIMBRADO DA UaiANTE)
TOMADA DE PREÇOS n.® _J20^ 9
A empresa Razão Social , estabelecida na
endereço — , em municipio/estado —, Inscrita no CNPJ sob

CREDENCiA o Sr(a). portador(a) da Cédula de
e inscrito no CPF sob n® a participar da iicitaçâo instaurada pela Prefeitura

Municipai de Santa Rita (PB), na modalidade TOMADA DE PREÇOS, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
Ihe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, concordar ou recorrer das decisões, apresentar recursos e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

em de de 2.019.

^  Locai, data e assinatura do representante iegai

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB.

A
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ANEXO II

MODELO DA DECURAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO

ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

(EM PAPEL TIMBRADO DA UCITANTE)

(Razão Social da Empresa) . inscrita no CNPJ sob n»
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) portador(a) da

Carteira de Identidade n® e do CPF n® DECLARA, para fins no disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7®, da Constituição Federal, e no inciso V do artigo 27 da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
alterações, acrescido pela Lei n® 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). (Observação: caso afirmativo, assinalar a
ressalva acima)

, em de de 2.019.

Local, data e assinatura do representante legal

COMISSÃO PERM/\NENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n" 408. Centro, Santa Rita. PB.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ITEM 6.4

SOMENTE PARA AS EMPRESAS REGISTRADAS NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

(EM PAPEL TIM^ADO DA UCITANTE)

(NOME DA EMPRESA) GNPJ n® / - , com sede na , (endereço completo) por
intermédio de seu representante legal, para os fins da Tomada de Preços _/2019, DECLARA expressamente, sob as
penalidades cabíveis, que:
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a LEI Complementar 123/06 ou
Sociedades Cooperativas, conforme arl 34 da Lei n° 11.488/07.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores Impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2®, da Lei n® 8.666/93.

em de de 2019.

Local, data e assinatura do representante legal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n" 40B. Centro, Santa Rita, PB.
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ANEXO IV

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

(A SER APRESENTADO NO ENVELOPE N" 02, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA).
Tomada de Preços: _/2019
Data abertura: _/_/19
Horário: lioras: :
NOME DA EMPRESA:
C.N.P.J.:

ENDEREÇO:
FONE e FAX:

Dados Bancários: Banco/Agência/Conta
e-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data estabelecida para entrega dos enveiopes n° 03 • "PROPOSTA
DE PREÇOS".
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

^  PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: Conforme Edital.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Editai.

ITEM OBJETO VALOR TOTAL

01
Contratação de empresa para Drenagem e Pavimentação de Diversas Ruas no
Bairro Vidal de Negreiros, Santa Rita • PB

R$

ATENÇÃO: Os lidtantes deverão indicar o BDI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.

, em de de 2019.

Local, data e assinatura do representante legal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n" 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N' /2019

PROCESSO ADM. N" 099/2019

TOMADA DE PREÇOS N." 000/2019

QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A

EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE

TOMADA DE PREÇOS N' 000/2019, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA
FORMA ABAIXO:

O município de santa RITA, ente de Direito Público interno, sediado à Rua Juarez Távora, n® 93, Centro, CEP: 58.300-
410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n®
09.159.666/0001-61. neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES
ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 827.071.464-04, e do outro lado, a , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.® , com sede à , neste ato
representada pela Sr(a). , inscrita no CPF/MF sob o n.® ,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® , referente a Concorrência n®

, e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 objeto desta licitação é a Contratação de empresa para Drenagem e Pavimentação de Diversas Ruas no Bairro
VIdal de Negreiros, Santa Rita ■ PB, conforme especificações técnicas e demais elementos técnicos constantes no Termo
de Referênda ou Projeto Básico.
1.2 - Será admitida a subcontratação pardal dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições dispostas neste Contrato, em
cláusula que trata da subcontratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÁO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado a licitação TOMADA DE PREÇOS n® 000/2019.
2.2 - São anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as espedficações técnicas dos materiais e
serviços, a planilha orçamentária e o cronograma fisico-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1-0 valor do Contrato á base dos preços propostos e aprovados é de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
4.2 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela fiscalização do/a Prefeitura Munidpal
de Santa Rita/PB, serão lançados no Boletim de Medição, com as condições exigidas no Termo de Referência, que será

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça GetúUo Vargas, n" 403. Centro. Santa Rita. PB.
/
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assinado pelo Eng.® Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada.
4.3 - O tjoletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área de execução de contratos ou
de obras e pelo Diretor da área técnica, que assinarão o mesmo como revisores.
4.4 ■ Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome completo, titulo profissional, n" do CREA e
cargo que ocupa.
4.5 - Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica •
ART efetuada no CREA-PB ou CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 18.12.98 do CONFEA e art. 45 da Lei n®
12.378/2010, sob pena do não recebimento da medição requerida;
4.6 • Também na primeira medição, o CEI-Cadastro Específico do INSS para a obra objeto desta licitação com indicação do
número do contrato correspondente;
4.7 - Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha
sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e respectivas guias de
recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de senriço-FGTS, correspondentes ao
mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual,
nominalmente Identificados, na forma prevista na lei 8.212/91, alterada pela Lei n® 9.711 - IN INSS/DC N® 69 e 71/2002, e
regulamentos instituidos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
4.8 - Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos ofidais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n® 8.666, de 1993, apresentada
pelo contratado;
4.9 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
4.10 - Será retido quando do pagamento de cada medição:

4.10.1 - 3,5®Ã (três vírgula dnco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em
atendimento a ao §6® do art. 7® da Lei n° 12.546/11;

4.11-0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei Complementar n® 116, de 2003,
e legislação municipal aplicável.
4.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, deverá
apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo Sistema.
4.13 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do
efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

^  EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)

l = (6/100)/3651=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSUU QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos ultrapassarem o
período de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir;

a) O índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b) A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;
c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x ((I - Io) / Io)

onde:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas. n° 40B, Centro. Santa Rita. PB.
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R - Valor do reajustamento calculado;

V- Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I - (ndice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da q

2Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);
II - Indit» Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da
Conjuntura Econômica, correspondente à data base.

5.2- A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do 1® (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12® (décimo segundo) mês e, assim,
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
5.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual terá vigência e
passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a
existência jurídica do contrato.'
5.4 - Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não serão
reajustados.

CLÁUSUU SÉXTA - DOS PRAZOS

6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço, conforme Termo de Referênda.
6.2 • O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 04 (quatro) meses, conforme cronograma fisico-
financelro.

6.3. O prazo de vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, conforme estabeleddo no artigo 57, da Lei Federal8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão á conta de recursos especifi(x>s consignados no Orçamento Geral do
Município deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
ELEMENTO DE DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Conservação e Adaptação de Vias Públicas

3390.39 00001

Outros seiviços de
terceiros -Pessoa Jurídica R$ 10.200,00

3390.39 00990

Outros serviços de
terceiros -Pessoa Jurídica RS 789.800,00

TOTAL R$800.000,00

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n® 8.666/93, neste Contrato ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertênda por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto
da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a seguir;
b) Multa:
b.1)Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, confomne procedimentos descritos no
subitem 8.11, a seguir.
b.2)Compensatõria sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cadastral do Município pelo
prazo de até dnco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

COMISSÃO PEFiMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n" 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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f) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública.

8.2- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666, de 1993.
8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.
8.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recoltiidos
em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.
8.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8.6 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, acarretarão a CONTf^TADA, as
seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas neste Contrato:

a)Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;
b)Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Contratante e não cobertos pela
garantia contratual.

8.7 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n" 8.666/93, aplicam-se a este
Contrato.

8.8 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo
excedente que causar, na fomia do Parágrafo tilnico, do artigo 416, do Código Civil.
Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.
Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o credor exigir indenização
suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como minimo da indenização, competindo ao
credor provar o prejuízo excedente.
8.9 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido
pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da
obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o
Contrato, nos seguintes casos:
8.9.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 5 (cinco) dias
úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;
8.9.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para inicio da execução do
objeto;
8.9.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no cumprimento
das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada.
8.9.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a advertência
registrada e fundamentada em documento especifico.
8.10 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (Quatro) anos
8.11 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta á Contratada, pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE,
por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecuçâo do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será
aplicada nos seguintes percentuais:
8.11.1 - Nos casos de atrasos:

8.11.1.1 - Até 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado
sobre o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;
8.11.1.2 - Até 0,66 % (zero virgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
8.11.1.3 - Até 5% (dnco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto da
licitação;
8.11.2 - Nos casos de recusa ou inexecuçâo:
8.11.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecuçâo
parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente;
8.11.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecuçâo total do objeto da licitação ou
descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.
8.11.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n" 8.666/93 e será
executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no
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prazo de 05 (cinc») dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3' do artigo 86 da Lei n"
8.666/93, observada a seguinte ordem:
8.11.3.1 - t^ediante desconto no vaior da garantia depositada do respectivo Contrato;
8.11.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
8.11.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judiciai de execução.
8.11.4 - Se a muita aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à Contratada pela
sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula constante no subitem 4.8 deste contrato, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito
de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia úül seguinte.
8.11.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
8.11.5.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e
8.11.5.2 - A execução de muita cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
8.11.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilídade.
8.11.7 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de anulação da
nota de empenfio e/ou resdsão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da CONTRATANTE em admibr
atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do subitem 8.11.
8.12 • SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a
Administração, e suspende o registro cadastrai da CONTRATADA, de acordo com os prazos a seguir
8.12.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a iicitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e
anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em originai ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda,
atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação;
8.12.2. Por até 2 (dois) anos, quando a iicitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato.
8.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
8.12.3.2 • Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
8.12.3.3 • Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.11 e não efetuar o pagamento.
8.12.4 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão;
8.12.4.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório; e
8.12.4.2 - O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento
hábil que venha substitui-io.
8.13 - DECLARAÇÃO DE IN IDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela Prefeitura Municipal de
Santa Rita/PB, á vista dos motivos informados na instráção processual.
8.13.1 - Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n**
8.666/93.

8.14 - As sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que,
em razão do Contrato;

8.14.1 • Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
8.14.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a fnjstrar os objetivos da licitação;
8.14.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
8.15 • É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária
ou de muita, no prazo de 05 (dnco) dias úteis, a contar da dênda da respectiva notificação.
8.15.1 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da autoridade que
aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (dnco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (dnco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
8.15.2 • Na contagem dos prazos estabeiecidos neste item, exduir-se-á o dia do inido e inciuir-se-á o do vendmento, e
considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for explidtamente disposto em contrário;
8.15.3 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursai, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e no Diário Oficiai da
União, quando houver fonte de recursos também da União, devendo constar:
8.15.3.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
8.15.3.2 - O prazo do impedimento para lidtar e contratar;
8.15.3.3 - O fundamento legai da sanção aplicada; e
8.15.3.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.
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8.15.4. Após O julgamento do(s) recurso(s), ou transcom"do o prazo sem a sua interposiçâo, a autoridade competente para
aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da
sanção no Cadastro do Município.
8.16 - Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Ofical do Município e, se for o objeto financiado com recursos da
União, no Diário Ofical da União, as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se formalizam por
meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8®, da Lei n® 8.666/93.
8.16.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.
8.17 - Da sujeição a perdas e danos
8.17.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1 • A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários,
até o limite de 25 ®^ % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
9.2 - As supressões estarão limitadas a 25®^, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado entre os contratantes
poderão exceder esse limite.
9.3- Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na planilha
orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela contratada ã
época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos
e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre as partes ou por razões
de ordem administrativa;
10.2 - A Contratante poderá resandir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer interposiçâo
judiciai ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos motivos:
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos
estabelecidos;
b) a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;
c) a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;
d) quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa exclusiva do contratado;
e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;
O a associado do contratado com outrem, bem como a fusão, dsão cu incorporação, não admitida no EDITAL.
g) o descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §1® do art. 67 da Lei n® 8.666/93;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolu^o da sociedade ou falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
I) razões de interesse público, na forma prevista na Lei n® 8.666/93.
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a CONTRATADA, ficará sujeita a
aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso previsto nas alíneas *1' e' m'.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - Além das estabelecidas no Edital, mais especificamente no item 8 "ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL" do
Termo de Referência, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da contratada:
a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e

especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6496/77, da Lei n® 5.194/66 e da Lei n® 12.378/2010;
b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de execução e o cronograma

detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de
planejamento;

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com páginas
numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fisoalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer
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ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao/à Prefeitura, quando da medição finai e entrega das obras. A
fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada,
informando, também, a data do registro;

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento, entrada e salda de
equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as
atividades de suas subcontratadas.

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma visita semanal à obra,
fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, devidamente assinado pelo mesmo e pelo
Fiscal da obra, por ocasião da visita;

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços, devendo informar á
Fiscalização sobre qualquer eventual incoerénda, falha ou omissão que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem
como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições de
habilitação exigidas na licitação;

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em
execução, bem como atendendo prontamente ás solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades
vizinhas, decorrentes de omissões e atos praòcados por seus funcionários e propostos, fornecedores e subcontratadas,
bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor,
devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas,
correções monetárias e acréscimos de mora;

k) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado e/ou da Fiscalização;
I) Manter no canteiro de serviço equipamentos de protelo contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das

disposições em vigor;
m) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível,

por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio;
n) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e especificação

adequados ao cumprimento do contrato;
o) Providenciar para que os materiais, mâo^le-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de execução,

de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do
contrato;

p) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados ao pagamento de todos
os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não previsto neste
Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e
acordos relativos á legislação sodal e trabalhista em vigor, particulamiente no que se refere ao pessoal alocado nos
serviços e obras objeto do contrato;

r) Atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na
condição de única e responsável por addentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou
indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

s) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o
objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;

t) Submeter á prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer trabalho adidonal ou
modificação do projeto fornecido pelo Contratante;

u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e obras, registrando-as
no Projeto "Como Construído" (As Built);

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e
equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente
a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao
Edital e Contrato;

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e
equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos,
elevadores, instalações elétricas, a a17z(especificações4Tj
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materiais empregados;
Z.1) Caso a Prefeitura Munidpai de Santa Rita/PB execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos,
independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha
orçamentária, devidamente atualizados;
aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no locai dos
trabalhos;
bb) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos
serviços e obras objeto do contrato;
cc) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;
dd) Evitar interferêntías com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços e obras,
programando adequadamente as atividades executivas;
ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na execução do contrato, bem
como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de
proteção individual-EPi, ferramentas manuais, uniformes de babaiho, exames médicos), devidamente assinadas pelos
empregados.
ff) Solicitar a anuência da Prefeitura Munidpai de Santa Rita/PB no caso da necessidade da subcontratação e para tanto
seguir as regras constantes na cláusula deste documento que trata das subcontratações, disponibilizando para fiscalização a
documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de qualificação técnica exigidos neste Instrumento;
gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, energia elétrica e
telefones;
hh) Providendar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Munidpais e concessionárias de serviços públicos a vistoria e
regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Munidpai (Habite-se ou Certificado de Conclusão), o
Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de
Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (instalações Hidráulica, Sanitárias e Gás
Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Ucença Ambiental de Operação - LAG);
ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos,
materiais, e instalações provisórias do locai dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de
entulhos e detritos de qualquer natureza;
11.2 - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras,
por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de
quaisquer falhas, vidos, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer
pagamento do Contratante.

11.2.1 - Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vidos, defeitos ou imperfeições
apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros,
transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em divida liquida e certa da Contratada.
11.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá
única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma
da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Além das estabelecidas no Editai, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da contratante;
a) Fomecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de
serviços públicos que exerçam controle sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Munidpai (Projeto Legal),
o Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia
(Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Projetos de
instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambientai de
instalado-LAi);

b) Providendar o projeto executivo antes do inído das obras ou emitir autorização expressa, com a devida justificativa técnica
de que esse projeto poderá ser elaborado concomitantemente com a execução da obra;

c)Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de
Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos
trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrêndas, com abertura formal, com páginas numeradas em 3 (três)
vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual.

e) Emitir ordens de in ido e de paralisação dos serviços;
f) Liberar as áreas destinadas ao serviço;
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g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estatielecidas no Cronograma Físico-FInanceiro;
h) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados:
i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas pela
Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente liquidadas;

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não regularização,
processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste
Instrumento e no art. 87 da Lei n' 8.666/93;

k)Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

13.1 • A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da
Contratante, para este fim especialmente designado.
13.2 -O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e comprovadamente
habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
13.3 • Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atribuições do fiscal de obra:

Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o edital de licitação,
garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas fisico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com
todos os anexos, inclusive as planilhas de composição da administração local e encargos complementares), medições,
aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras,
livro de ocorrências, etc.
b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela Contratada no inicio dos
trabalhos;

Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem apresentados pela
Contratada no inicio dos trabalhos;
d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC com os
requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução n" 307/2002 e, sendo a obra realizada em João Pessoa, aplicar-se-á
a Lei n" 11.176/2007 do Município de João Pessoa, caso contrário, não incidirá os efeitos da aludida norma.
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais,
especificações e demais elementos de projeto, bem como fomecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento
dos trabalhos;
Q  Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos serviços e obras em execução, bem como às
interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente
contratados pelo Contratante;
^ Promover reuniões no local dos ser\nços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, elaboradas pela
Fiscalização e que conterão, no minimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos partidpantes, assuntos
tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as respectivas datas para conclusão das
pendências ou tomadas de decisões;
h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a verificação da exata
correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;
9  Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece ás
especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;
j) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança
adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de
máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observânda das demais condições
estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho;
1^ Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento dos serviços e obras,
esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato, registrando em ata, todas as providências
demandadas dessas reuniões;
I) Paralisar e/ou solidtar o refazimento de qualquer senriço que não seja executado em conformidade com projeto, norma
técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
m) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis
aos serviços e obras;
n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços e
obras objeto do contrato;
o) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais ajustes que
ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;
p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, fatos e comunicações
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que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas,
autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e
Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência
oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências;
q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los ás instâncias superiores;
t) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições, que deverão
ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo bem como, conferir, vistar, liquidar a
correspondente despesa e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;
s) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Contratada e admitida nas
Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalênoia entre os componentes;
9  Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, jusbficativa técnica respectiva e com base na
mesma, formar juizo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores
providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;
u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico fundamentado, a
fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.
^ Solicitar a substituição de qualquer funaonário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja
presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;
«9 Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares.

^  ̂ Verificar e aprovar os desenhos 'como construído' elaborados pela Contratada, registrando todas as modificações
introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados. Qualquer
auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos. Memoriais, especiRcações e demais elementos de projeto,
bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução
dos serviços e obras;
y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e salda de equipamentos, serviços
executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as
atividades das subcontratadas;
^ Receber provisoriamente a obra objeto deste Contrato.
13.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade Técnica (ARTs) da fiscalização.
13.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da
Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
13.6 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em
desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato.

13.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do
contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena
da aplicação das medidas legais cabíveis.
13.8 • Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados
pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente da Prefeitura,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura através de vistoria do
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
14.2.1 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá
ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços
desconformes, explicando as razões das inconsistênaas, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90
dias.

14.2.2 - Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de
montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos
serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
14.2.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo â fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
14.3 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma comissão com no
mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
14.4 - É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a apresentação pela
CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito-CND;
14.5 • O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
14.6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA será
liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

Cl^USULA DÉCIMA QUINTA • DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 • A CONTRATANTE por conveniênda administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a
execução dos serviços, dentificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão.
15.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato,
deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) dias ou
mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo periodo necessário á solução do impasse, cessando nesse

^  periodo às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo
^  da CONTRATADA.

15.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá solicitar
a rescisão do Contrato.

15.5 - As despesas realizadas durante o periodo da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas na primeira
mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízos das exigências
referentes aos pagamentos, no que couber;
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: vigilãntía, desmobilização e
as relacionadas com a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente assinada peio
empregado, guias de encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalizado considerar necessários.
15.6 - A justificativa mencionada no item anterior 'a' deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da execução dos serviços
durante a paralisação.

CLÁUSÜU DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

16.1 -A garantia de execução deste contrato eqüivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, ou
^  seja, a R$ ( ). Foi prestada na modalidade

(a) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem
as alíneas 'a' e 'b' do § 1" do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.
(b) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado, inclusive agência e conta,
identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE, (c) Caso a opção foi títulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peio Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
(d) A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garaniia, deverá ter validade durante a vigência do
contrato, (e) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil, (e) O gestor do contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratuais
deverão estar atentos a essa exigência.
16.2 - No caso de alteração do valor do contrato ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou
renovada nas mesmas condições.
16.3 - Se o valor da garantia for ufilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado no
decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de Prazo
Reposição (Prazo Reposição Extenso) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
16.4 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada através
a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, a garanfia por ela prestada será liberada ou restitulda em até 30
(trinta) dias e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - Será admitida a subcontrataçâo dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente aprovada pela
FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta
por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do início da realização dos serviços,
apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 • A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.
18.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.686/93, e demais legislação pertinente.
18.3 - A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço comercial,

telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre
outros.

18.4-0 descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer objeção, das
determinações emanadas da CONTIWTANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações eventualmente
tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 • Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
19.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e três testemunhas arroladas.

Santa Rita, de de 2019

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA

PREFEITO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1) 2).
^  CPFn® CPFn"
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ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

Contratação de empresa para Drenagem e Pavimentação de Diversas Ruas no Bairro Vidal de Negrelros,
Santa Rita - PB, segundo as condições previstas neste Termo.

2-JUSTIFICATIVA

O município de Santa Rita localizado na microrregião de João Pessoa, mesorregião da Mata Paraibana, com
população de 120.310 habitantes (3® maior população do Estado - censo 2010), possui o 4® PIB entre os municípios do Estado
(IBGE E ÍDEME/Produto Interno Bruto dos Municípios 2014) e área de 735.36km2 (sendo um dos maiores municípios do Estado
em área territorial), com alta taxa de urbanização (86,21%) faz com que aumente a carência de vias transitáveis de boa
qualidade, prindpalmente nas regiões urbanas do centro e distritos.

A Obra de Engenharia para execução de pavimentação paralepipedo tem como objetivo a otimização de vias, neste
de trecho, propordonando conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando a constante necessidade
de mobilização de pessoal e veículos para manutenção e substituição dos coletivos defeituosos, gerando melhor fluidez do
tráfego e segurança para o usuário.

A pavimentação de vias públicas é de suma Importânda para toda população visto que por elas transitam diariamente
um grande número de veículos e pessoas. O pavimento de boa qualidade diminui o custo com manutenção de veículos, diminui
a possibilidade de ocorrência de acidentes, agiliza o trânsito e diminui a poluição, trazendo melhorias Indiretas para o melo
ambiente e qualidade de vida da população.

A execução da estrada em pavimentação fazerá com que o fluxo de veículos na região aumente, levando
desenvolvimento econômico para o distrito o qual a estrada passa. Com uma nova estrada, nas condições melhores de
acessibilidade, haverá um aumento de fluxo de veículos e mercadorias para o município, colaborando para o desenvolvimento
econômico e social do município.

3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2 - Qualificação técnica do licitante

Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão atender aos quesitos
listados abaixo;

a) Qualificação técnica Profissional
Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional (Is) de nivel superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de atestado (s) e/ou
certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em características,
quantidades e prazos.

O quadro abaixo Indica o Item de serviço e parcela de maior relevância com quantidades mínimas a serem
comprovadas através de atestados pela lidtante para os profissionais em cada item:

Descrição

Pavimento semi-flexivel em paralelepipedo ou piso intertravado ou similar

b) Qualificação Técnica Operacional
Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da administração

pública direta ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços
de características técnicas a do objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos, devidamente
certificados pelo CREA.

Os quadros abaixo indicam o item de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem
comprovadas pela empresa através de atestados pela licitante para cada Item:

Descrição Quantidade mínima

Pavimento seml-flexivel em paralelepipedo ou piso Intertravado ou similar 5.947,90 m»
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c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos responsáveis técnicos, junto ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da empresa;

d) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado para comprovação das
exigências contidas na alínea "a" adma na{s) qual (is) o(s) profissional (is) indicado(s) declare(m) que participará (âo), a
serviço da licitante, dos serwços objeto desta licitação e que autorize(m) sua(s) inclusão (ões) na equipe técnica que irá (ao)
participar na execução dos trabalhos.

e) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional
(is) por execução de obra ou serviço de características semelhantes, registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei
n® 8.666/93 conforme itens descriminados na alínea "d" acima.

f) Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) certidão(ões) expedida(s)
pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e término das obras/serviços; local de execução; nome do
contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável (is) técnico(s), seu(s) titulo(s) pFofissional(is) e número(s)
de registro(s) no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados;

g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;
h) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente:

• O Empregado;
- O Sócio.

I) A comprovação do vinculo empregaticlo do(s) profisslonal(is) relacionado na alfnea "d", acima, será feita mediante
cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do
profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais).

j) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por melo de contrato de prestação de serviços, celebrado de
acordo com a legislação civil comum.

4-VISITA TÉCNICA
4.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica aos locais da obra onde serão executados os serviços, a fim de inteirar-se
do vulto desses serviços e das condições dos locais onde serão executados, de modo a elaborar seu orçamento baseado em
sua própria avaliação.
4.2 - A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na Secretaria de Infraestrutura, no
horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 ás 17:00, pelos telefones disponibilizados no edital, devendo ocorrer até cinco dias
anterior à data prevista para a fase de habilitação que compõe o certame.
4.3 - Por ocasião da visita será emitido por engenheiro designado pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Santa Rita/PB, o Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse atestado será juntado à Documentado de
Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n° 8.666/93.
4.4 - A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo responsável técnico detentor da
experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - Informações de caráter geral

5.1.1 - A contratada deverá providendar a sinalização do local do serviço a ser realizado, sempre garantindo plenas
condições de segurança, sendo responsável por sanar todos os danos que ela, porventura, venha a causar durante a execução
dos serviços.

5.1.2. O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder às correções, à suas expensas, sem qualquer ônus para a Prefeitura
Munidpal de Santa Rita/PB, de serviço executado que esteja em desacordo com as especificações técnicas previstas neste
edital, assim julgado por esta Prefeitura Munidpal de Santa Rita/PB por ocasião do recebimento do objeto.

5.1.3. Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão seguir aos estabelecidos nas
especificações técnicas do projeto.

5.1.4. O destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de responsabilidade da contratada.
Seguindo o que prescreve a Lei n® 12.305/2010, de 23 de dezembro de 2010, que institui a PNRS (Política Nadonal de
Resíduos Sólidos).

6 • PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência.
6.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 04 (quatro) meses, conforme cronograma fisico-
financeiro.

7 - IVIEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a aplicação dos preços unitários
contratuais.

7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em áreas não solicitadas.
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7.3 - O item referente à instalação e manutenção do canteiro será medido do seguinte modo;
7.3.1-A instalação de canteiro será medido após a completa instalação constante da composição de preço da contratada.
7.3.2 - A manutenção do canteiro será medido em parcelas proporcionais aos percentuais correspondentes ao valor dos

serviços medidos em relação ao valor dos serviços contratados.
7.4 - O item mobilização e desmobilização será medido do seguinte modo:

a) 60% após completa mobilização dos equipamentos a serem alocados na obra;
b) 40% após a conclusão da obra.

7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
7.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela Ck)ntratada.
7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no período e a

aplicação dos preços unitários contratuais.
7.5.3 • Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com o modelo que será

fomeddo pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios qualitativos e quantitativos de acordo com as
normas vigentes sem qualquer ônus para o Contratante.
7.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários,
parciais e acumulados.
7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, controle tecnológico exigidos pelas
normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das especificações e demais custos necessários à execução
do serviço e, salvo menção em contrário, devidamente explicitada neste documento.

7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e sociai, equipamentos de proteção
individuai, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros necessários à segurança pessoal;

7.7.2 • Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de sua responsabilidade,
necessários à execução dos senriços;

7.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários à execução do serviço;
7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
7.7.5 • Fomecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para o canteiro como para a

execução dos serviços;
7.7.6 - Fomecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos centra fogo e todos os demais destinados à

prevenção de acidentes, assim como de pessoai habilitado à vigilância do serviço.

8 ■ ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL:
8.1 • Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência.
8.2 - A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do certame licitatório, anexa a sua proposta, todas as composições
de custos unitários que se referirem ao objeto deste termo, de acordo com o modelo utilizado pelo SINAPI/PB; da mesma forma
deverá ser apresentado um cronograma de execução para cada um dos itens objeto desta licitação.
8.3 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura das Propostas de
Preços.
8.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos do serviço de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer
outras despesas de qualquer natureza, seja trabalhista, previdenciária, e outras, para a execução do serviço.
8.5 - Não haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso ocorra alguma paralisação de serviço por
motivos meteorológicos ou de força maior. Para tal avaliação de reparação de eventuais reequilibrios contratuais será
designada comissão da SEINFRA desta prefeitura para despacho e parecer técnico sobre o assunto.
8.6 - Os percursos de transporte poderão, após consentimento da contratante, ser alterados de acordo com a necessidade do
serviço e atendimento às normas de segurança.
8.7 - Cada inicio de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação de serviço pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita/PB.

8.8 - A Contratada deverá desenvolver condições de atuar simultaneamente em frentes diferentes indicados pela prefeitura para
atender as prioridades do Município, respeitando inclusive o CDMM - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL MÁXIMO,
afim de garantir o cumprimento do cronograma no prazo determinado.
8.9 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB se reserva o direito de executar serviços com os seus próprios empregados,
empregados de outras firmas executantes e com empregados dos serviços de utilidade pública adjacentes, dentro dos limites
do trecho contratado, durante a fase de construção. A Executante deverá desempenhar seus serviços e colaborar com os
empregados da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, de outras firmas executantes e dos serviços de utilidade pública, de
maneira a causar a mínima interferência possível. No caso de surgir uma diferença de opinião quanto aos direitos respectivos
das várias partes trabalhando dentro dos limites do trecho contratado, a fiscalização decidirá dos direitos respectivos, com
vistas a concluir, satisfatoriamente, os serviços, em geral harmonia.
8.10 - A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto à qualidade e aceitabilidade dos materiais
fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação dos projetos e especificações e cumprimento satisfatório às
cláusulas do Contrato.
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8.11 - A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um responsável técnico, devidamente habilitado, que terá a
responsabilidade técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a ser contratado. O responsável técnico deverá estar
sempre em contato com a fiscalização para prestar quaisquer esdaredmentos sobre o andamento da obra, bem como da
qualidade do material que estiver sendo empregado.
8.12 - Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento às normas de projeto, os serviços serão refeitos sem ônus a
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.
8.13 • As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações, inclusive aumento ou
diminuição de quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários pela fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço,
que especificarão as alterações feitas e os quantitafivos alterados.
8.14 - Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem o prazo contratual ou ainda,
incluam preços novos não previstos anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitida com fundamento em apostila ou
em termo aditivo ao contrato lavrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB e a Executante.
8.18 - A contratada deverá observar e cumprir o seguinte:

8.18.1 - Documentação:
8.18.1.1 - A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato. Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relativa à execução dos serviços objeto desta
licitação.

9.18.1.2 - A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas públicas, alvarás, multas,
encargos sociais, s^uros, publicações em diário oficial e outras despesas legais decorrentes da execução do objeto contratado
sob sua responsabilidade.

8.18.1.3 - Os serviços deverão obedecer traçado, cotas, seções transversais, dimensões, tolerâncias e exigências de
qualidade de materiais indicados nos projetos e nas especificações. Embora as medições, as amostragens e os ensaios
possam ser considerados como evidência dessa observância, ficará a exclusivo critério da fiscalização, julgar se os serviços e
materiais apresentam desvio em relação ao projeto e ás especificações. Sua decisão, quanto a seus desvios permissiveis dos
mesmos, deverá ser final.

8.18.1.4 - A contratada manterá no canteiro de trabalho um livro diário de obra para formalizar as ligações com a
fiscalização. No diário de obra, com folhas destacávels, numeradas e em três vias, conforme especificações do DNIT E/OU
DER/PB.

8.18.1.5 - A contratada será responsável pelas regularizações previstas em lei dos serviços em questão junto aos
órgãos responsáveis.

8.18.1.6-A Resolução n" 1.024, de 2009, do CONFEA, a partir de 1® de julho de 2017, tomou obrigatória a utilização
do LIVRO DE ORDEM, em todo o território nacional, para obras e serviços de Engenharia e Agronomia.

Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de Ocorrências Diárias, Diário de Obras,
Cadernetas de Obras etc., em uso pelas empresas privadas, órgãos públicos ou autônomos, poderão ser admitidos como Livro
de Ordem, desde que atendam ás exigências da Resolução n® 1.024, de 2009, do CONFEA.

Serão, obrigatoriamente, registrados no livro de ordem (art.4° da Resolução n® 1.024, de 2009):

I - dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica;
II - as datas de inldo e de previsão da conclusão da obra ou serviço;
III - as datas de inicio e de conclusão de cada etapa programada;
IV - posição física do empreendimento no dia de cada visita técnica;
V - orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o cumprimento dos projetos e
especificações;
VI - nomes de empreiteiras ou subempreiteiras, caracterizando as atividades e seus encargos, com as datas de inicio
e conclusão, e números das ART"s ocorridos durante os trabalhos;
VIII - os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter financeiro ou meteorológico, quer por
falhas em serviços de terceiros não sujeitas à ingerênaa do responsável técnico;
respectivas;
VII - acidentes e danos materiais

IX - nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações referentes às receitas prescritas para
cada tipo de cultura, bem como as orientações para aplicação dos produtos receitados; e
X - outros fatos e observações que, a juizo ou conveniência do responsável técnico pelo empreendimento, devam ser
registrados.

Todos os relatos serão datados e assinados pelo responsável técnico pela obra ou serviço. Na Paraíba, está
disponível, no site do CREA-PB, modelo de Livro de Ordem de Obras e Serviços.

8.19.1 - Segurança:
8.19.1.1 - A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de Proteção Individual,

inclusive uniformes.
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Equipamentos de Proteção Individual (EPi) - é todo dispositivo ou produto, de uso individual, utilizado pelo
trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, confònne previsto em legislação especifica. A
contratada deverá dispor, na quantidade necessária, dos seguintes EPI;

- Proteção da cabeça: capacete;
- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato).
• Protelo dos ouvidos; protetores auditivos (tipo plug ou concha).
- Prote^ dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC).
- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas).
- Proteção contra quedas com diferença de nível: cintos de segurança, com mosquetâo e cadeira suspensa (tipo

"boudrier").
8.19.2 - Meio Ambiente:

8.19.2.1 - Caberá a contratada providenciar todo e qualquer licenciamento, outorgas e documentos exigidos por órgão
ambientais a nível municipal, estadual ou federal, ou ainda aqueles previstos na legislação ambiental vigente para o
cumprimento do objeto desta licitação.

8.19.2.2 - À empresa contratada, caberão os encargos/multas provocados pelas atividades, interferências e uso de
materiais com irregularidades quanto à legislação ambiental que por ventura sejam apontadas pelos órgãos competentes.

09 - PUNILHA ORÇAMENTÁRIA:

^  3) A planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens quantificados, assinada pelo
responsável técnico da licitante, cujo nome, titulo e registro no CREA, deverão constar de maneira legivel e clara (Lei Federal n®
5.194/66 e Resolução n® 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas.
a.1) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis Sociais e BOI, de acordo com a
natureza da sua proposta 'desonerada' ou 'onerada';
a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada - natureza desonerada ou natureza
onerada, devendo apresentar sua proposta conforme método declarado. Caso a proposta apresente metodologia diferente da
declarada, será imediatamente desclassificada;
a.3) Juntamente com a(s) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licitante deverá apresentar memorial de cálculo com a
composição de cada um dos preços unitários oferecidos, de forma dara, bem explidta e detalhados, sob pena de imediata
desdassificação, não se admitindo preço simbólico, irrisório ou de valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do
artigo 44, da Lei n. 8.666/93, limitando os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais BDI, e Condições
previstas no Projeto Básico - Anexo VIU projetos;
a.4) /\presentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e dos Encargos Sociais, Trabalhistas e
Fiscais, utilizados para compor os preços ofertados, conforme modelos, em anexo;
a.5) Apresentar o Cronograma Fisico Financeiro, conforme modelo disponibilizado.
a.6) O valor básico de referência para o serviço é de: R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), valor este que representa o
orçamento básico desta Prefeitura, acrescido de BDI. No tocante aos preços unitários, terá que ser mantido o mesmo critério,
ou seja, o preço unitário básico acrescido do BDi.
Obs^: Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em acordos ou convenções
trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados na Cidade do Santa Rita-PB e os encargos sociais
e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação vigente.
Obs^; Nos preços unitários e globais ofertados estarão incluídas despesas com administração de pessoal, obrigações
patrimoniais, leis trabalhistas e previdenciárías, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, vales-
transporte e alimentação, EPPs, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços
Obs^: Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da lidtante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Obs^: Os preços são fixos e irreajustáveis;
Obs^: Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de preços que não impedem a
caracterização do objeto, preço e condições da prestação dos serviços nos termos deste certame, não ensejarão a
desclassificação.

Hazziel Heleno Bezerra

Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Santa Rita / PB
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ANEXOS

DO TERMO DE REFERÊNCIA ÍPROJETO BÁSICO
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ifCTi PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

KMSEtVICOfc 24.10%

tEB SÓCIAS HOCSIA n7.S4%

leSSCOARMEMAimA 73.43%

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO VIDAl DE NEGREIROS

PROGRAMA: MCIDADES / 2017 • WNISTÉRIO DAS CIDADES

DAIA BASE: SINAPL JANtlRO/2019 . NÁO DESONERADA 0£R PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

a.l4a.7»| ^U*l-74SB9/OOl

m^ÇÂOUXAL

to»OQ«Aaccs MA «AVMOe^CAo. ecusvf HOtA ee
Aiâtiweffoeceaee

««iSACAO oeBAISffo•PICMM 9MT-7«2aiAl)l

2J3D».n OaPft>dl.TW£D

(44V CeíP8-0M11£O

D9Pe»79:&P

I9 4IA.9 %;An.o«2ri

InOAAVACAO DO Si«-l£FrO

leSCAVeCAMAMAT TACATC/TOANVMIQOMZICM

lcc»rt» aCTACAAC< AJBVOS 1C0t PH

f o DA MAifiOTCDO »«£COlCNAO AMA

EsctrAMonooe ouA twao po) im tscoo ew cc*<ser
MAeftCAOo. De*6áes TooiTsxL^mo cm iccMMAvro c «ajc irmc« x íaj
>pc< X A4.njuj. gAJA via; getA^u? mo viãpsoí ap h/su

9Vkfl OOOV^ •

« SHMOACAO fCOMCCAC}

AeoMAáâiAieetBmeotieAieAOW «mbmiai

Isxzcuçio oe AASteocm mo imwtba vado, ccm stoco«ctapiomaa cot» fla;
beX11oCAC eSPeSMA 6OM

C9Pe'0UBQS

lOdlPM SNAA>tt43S

rVUÃOAOlBA

pi:yíaí5*4cítxL',-.

fí9V5C09 TOPOOMCOS MA FAVMOfTAâAÚ. PJCUTVC P«:a CC
UcoAVAftHAMooo e oaace

««Al^ACAOOCTa*P«TO'riOn«NA 94t«-T«aiADI

eSCAV e 0A4OA MAT >A^T.CA»Al<S»fiClOOI*iaOQM

CtWPACtACAO De ATmOS IW% fiti

191» CCePS-DI.ISQO

ITMld OePH-OI.IOQA?

1^» oee««>iTiiiúe

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúfio Vargas, n" 4ÕB^ Centro, Sanla Rita, PB.
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PREFEirURA MUNICIPAL OE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO VIDAl DE NEGREIROS

PROGRAMA: MCIDADES / 2017 • MINISTÉRIO DAS CIDADES

DATA BASE: SINAPI: JANEIRO'20IT . NÁO OESONEBADA ' OER PB

BusomcoA Mim

IBSSOCtMSHOCBIA: II7A4K

IBSSOOAHRIIBtMUnA: 73.4»

VLATRAA ACiC«C^i>c rOC&) PAftA

ÇQM CAWeUkO SAXMAirE M 10 M) EW VIA l.»ftA74A PavM«<TADA

ACMlÃCe SMri W9JtriWr.tnsaUlhAA.

V^fsr*^iro CM PAfidiUS^tPIOO 0*c CCKChAC3.7AAâOIOCaSSMCCB «• OS TD3A

usa:

A2a>rMOneC< íj-;:»

e«^A£«CA£>0 0«rf&:s4€3 rxirSxi3£»CM (COWPeweiTO * UU«#9»0«X M«
UFPCftO* 1 PASA W2 t.««A^«AS (W'» vvi#0| AP M/SI1

V1 iàtSOSi.'2t43^PUP*«fAS79

>«03 03CMÇiOgWMBO hc.MSmu37VA0A64 13&A«AP* ci3ov>.

«37?t.eiç.rC€e« -í^DCoai

údDS
I.S41 id

UfCLJÇAO M PAUBO ̂ ̂'«OlflIVttlAVAOO COM KCKO «fUáOWA» CO« *tA3\Odl
3PI )OCM. BPB^bCAftCM«Al.ft::p<i

OAâBOIUfcfBA fatM. OA OIBA
aTABi»StlAPI 040V^* MU

WV4CQ1 ropçowcca PAAA PAWWefTACAO. ocufivt I0TA of la/VKXft

«OMO(TC S 6«sce
QiO' 01

Mâ>lm.16

mo: 23
»i26e

«i.astooBasI2i5jeet.iQDce

S^V S CAKCA VU? 1 ACAT.CnL«4£POe IGB1.TKOMHr£»«fiOCiSl.tMS»cn«'9i itúa

H9?tCOPADOS 9tl S

>90361>rvHT1MB(TO fiM PAAPt,eii^fiOâ DC CCICPMO AP6AMZ«»»«216AA^i.nCS9Pl«OS.7D2a>

6S0a03

AnorAMviro oe oíha (mbopoi cm tvccho «tq, ccAtcooriAOA eh\ coiofrc
»«PAO»CAOO. 100*15*13*» ÇM |COMPPM®TO * #<í a^9iC« * ft*»
S«.Pt»O0*AÃT\AAl. PABA VWAS V«A14AS rv30 VIÀPO] A7 0«/»lB

M«41^»?.?0T2.70ftt«SBAApi.MZU

^0909CACÂO MMS«lUSli.»Sm A»9pMPiOOOV«* 7U*0

|P(>CAOt leUtilACAO <CC»#ecCAO|
««•«•waut

Ic^cecrjap^APO Wv<u>w0e*9S9Ol'frA0>A4CMMS«CMPfttAslCM 15

r«í«ocICXSCjÇAOOCPACaC BCCiP«T9ttAVAM CâM»cOOOfiftAo«CiAA#CC4 IbA*lAA4
lOC»* iQCHgPf^"' BCMMS9311 «3pn^ajC»41 1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB,



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

caaa «AvMtf^GAo. «icusNt »<nA m

•wwfotoeeo*

«AiOAâAO c<TiMrjro •

l^»AA*iACAOOO u^tire

ItSCAV ( â/«OA lACA^ C/?«A.*9C« im-)XDM

|c9MrACT^CACMAm»es loot m

gf/trvwerogj gAAAji^if mo f*ro<riwo •bcw>

ce ouA iKeoffQi w T>ec»^ 9ro. comeoou*^ cm

[»*«'A4«CACC. ieai»ai&K»CM icoM»twe<to i «ak 8»cro« «
tU;geaO< g AtOlBAI. PAWAVIAS UWAHAJ ftJOVttt)! Af MADIi

l«tACAoe >^^uiAâ*^ {Cea#câc«C4

0«0) »*»A»o*AMA-Ke< leeeio VttA^AOw sa,«9fVM Att 1  nsMj m«a

ofce
eKCVÇÁOMAASM eMfCOarVSAVAMCOwaLCCCBfrAflOVIAa CV«AnSM
xaoi idCM. evBsuoASCML MS MM

Ví om Pt ■ 01 icooo

sjcifn cuPt-oiioec

Ai&gs oe*B*'OtAuao

tf 41123 t<l«A^«f47T3

Oloc«fitos Au ffMM»

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) • Praça Getülio Vargas, n* 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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PREFEITURA MUNiaPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OeRA: PAVWBTTAÇftO E 0R8IA4»! OE nVBOAS RUAS DO BAOmO VDAl. Oe NCOflBROS

PROGRAMA: MaOAOea/ainT-IRWITewOIMaaPAOEB

OiSCRIlwmAÇto DOS OJSTOS ll>OÍRFrOG (O)

cigpáeAammAtAioeTira-AC

PORCBnAGEM (%)AOOTAOA

4jn%

Cu6»aeMaP9emdfe>»eneõaQEmpBen<Rnenip-<S*R*G)
CusD FranoeMo - DF

tJXK

DISCRNMSIAÇAO DC6 CUSTOS «CMREroS (Cl)

1.10%

PORCeWTAOabl (%»AOOTAOA

CA» Trauanoc - Toca -1

inwèK^odEnM
TiTiÉrarTuiiMi

8.65%

"3!B%"
ODO%

TltXlM 5,00%
Maigemde Bnitt(Bene<>tão ou Lucro)-(g A80%
Fotmtaaora OROe:

aoi-Taiaaeocii

AC • Taa oe aonrastraçao cevã~
pm-fG) - Taxas conespomenes a
Seguros-f R»co6 * Gataraa
DF - Tasa rMeretae as Oespesae
Runcem

L • Taa fcienve a maigErn de
(fcPDOuPeneiiao)

íMciBíte Mb anposros nwfipat.

s-nffMDaSSadêi^õrôãõ'

MOGAUOACE DE UOTAÇto:

ORÇAfcefnSTA: MTA

CUSTOS TRIBUTÁRIOS COM MATERIAL

TIPO OO MPOSTO LUCRO PRESUM. (%)

PIS - Proofarna de mieoracao Gociat

coFms
3.00%

- Fwanc. da seq^gioaae socta
INSS - Pre-maeiioa socta

0.55%

lUSTOTAL 3.65%

i5S-gi»)osioSoCfesemco
TOTAL G»AL

5.00%

e.es%

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vagas, n° 40S, Centro, Santa Rita, PB.

h



Página 39 de 43

PREFEmjRA MUNICIPAL OE SANTA RITA

SECRETARIA DE INO^STKUTLRA

g!IOOATA10tB6B>C«ÍBOs5gÍ
08RA' pAvaerTAçfio É orb«agqí oe orveoAs ioias do bairro wm. oe Ncotanos
PHOCTAMA- MCPAOeS 12ftT7 • MMSTgíOO OA> CPAPg

' 'EWBRilfíto;*
EMCARGOS tOClAlS BASiCOt C OBRMSATOnOt

Al PREVCENOA SOCIAL enm annn

A2 fUCO OE SaAAfnA PORTaB>0 DE SBMÇ06 am aiw

A3 SALMO^UCAÇXO Z» 330

M SES IX 130

M SENAI 1JB 130

M SBK/e QjED O60

AT MCRA 1X20 nan

AB SEGUIO CCMTRA RSCOS DE ACmefTES DO TR/ICWMO . VeS 3J» 330

A9 secoNo nnn n,m

A Total doa Eocargoa toam Boaieoa SEM SSM

B ENCARGOS SOCIAIS WCOEHTES E REBICMDQITES

BI nSRAISO SBMANAL E FSdAOOS 2234

82 AUXUOerERMICMX/SALAno UATBMtMBE 098 073

63 UCEN^^TBtMa^ 007 006

B4 13> SMARK) / RÊRIAS GOZAOtS »iT«i tSJB

86
nuSDEQ*AlAfFAiTASJKrw.anafiMarwo*;<^tToa<niwra«f»np«t/»/><rcuTC5pg

TRABALHO! GREVBT FALTA OU ATRASO NA EKTRBGA DE IMTBtLiK OU SSMÇ06
232 QjBS

B Total da Encargoa Sociaia qua facanam ktctdtnciao 81.1S 20.72

C StCARGOS SOCUtS QUE HAO RECEBEM AS MODÊNCUS «.OBAIt OE *A'

a AVISOPREW3 (aOEMZAÇÃOr 436 3l6Q

C2 AVISO-PRSVIO (TRABALIMX)} 0" tu»

C3 renASM^dZAOAs QM 030

C4 OEPCICIIO fSSCSÃO SEM JUSTA CAUSA 6.16 339

cs BCedZAÇto ADK3Cf«AL 03» ox

o Total doa Encargoa SocMM quo nAo racaoam aa lacMtncua gioOaJa oa "A" 1032 737

0 TAXAS OE REMODÊNCtAS

Dl RSNCCCNOA DE A SCBRE B 1833 7M

02 RBNOOMaASOEASOaREAMaOPRÉVIOTRAeMHM»ERBNBIXHCUOOE6TSOaeFE
AMSO PREWK) acedZAOO 041 032

D TMM«IB-na* MOtaCIM 0 tMRCMÉaOM TOM TM

ORÇAAOmSTA:

Te(ai dM CBcaroM sociale BMICM KJD aM«

TotM «M Enc«9M AMiafa i*e*Mn McMéociM dt a Sl.t» 29.72

Total doo Eacwgoo SoeiM qoa mo tocaOaw aa ine WÉoclaa flioMiB da A 10J2 7A7

Toca oaa Ta»t ncMfxaa e fawooêoeaa 19.34 7.94

.SBSaSSJ^jSS^SUSSflLií^SlSti^—1S3L

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ViDAL DE NEGREIROS. SANTA

RITA-PB

RUA ZULMIRA DIAS SOARES / MARIA

SALVIANO DOS SANTOS

PREFEITURA HUNICPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

(]f»iuaiEP&VHenAçjioDEonBUUfmNOUR»)VDALoeiEae«}s-im
mmiáXíiCDioa-miiTtJKmQotxi

rTEM OBCaKÇ&O %
QAS

TOTiL
X » X IX

li ISMÇOinfiJMUKI
tCCCH 9,0» m* D.OCH mm

•t ra it4i?i MIN niN ii«.n

u ■MNtmÇtoLOCN.
s,a7«c \ias 5.3^. mm.

iij Rtitt7,e7 RitSC^Ãi ntum* «Ct41 M IttBJI

u
HMUMU OUl XMIEI r IMM
W.VUWD01VNTai

11 tBsacom&Miwe
<4 tx.an 1EGjB%

n MUtTÜ Rt iir,B

u IBtRWUNMei
% tSXAl

n RI4ÍKÍI n

u pwierriçAo
% icuan

n RtllBUf R» BAUi

u tMUUCAoviM*
% mom tsum

n nziui Rt

u IM^MUEACEiMUMX
% SUEK tsm

M n4U17,»1 n4UT7i1 RI PJHIt

u UKZAFMM.
K lODtlK tOOiVtk

H ntua RI ma

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n' 406, Centro, Santa Rita, PB.



RUA OTÁVIO AMORIM -
MANUEL FELIPE DA SILVA
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PREFEITURA MUKICIPAL DE SANTA RfTA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

-  CROmWtAmiCOFIiANCEitD,

mmiik\imaa-mitíKmmííi

ITEM [|ICfil0(l£ÍÚ
nus

TOInv VIwBA

âi 90 12D

u
Mommom-mB.mK

&AH.VA

i\ ^MmNnnauflH
'■h lcc£;^ 100 Sf'.

#UMiyV41

Kt RtUdH R)

(! mmjMa
% fOGliM liSU»

n ntuM M 1UN.N

U MBITACto
toum lOOOK

n RtltUM ÍCJl»,?!

u MWCACtoVMW
% moK lOQlTn

n fttlTLS RI 1WÜ

u M^MUENCinUNC
\ :£3h sss IDOflíi

n »«JM RtllMfi l|1U«,S2 RI TIWN

u URZAFM
\ loaiR lOOiS^;

fi RtVUMi M iju.a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Gelúlio Vargas, n' 40B, Centro, Santa RHa, PB.



RUA MARIANA DA SILVA
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PREFEiTURAHUNICPAL DE SANTARITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

í :r
a

■

CRONDGIUUVmcomiâmRO

DA0UG8IEPÃVaBnãÇ&OOEOIVERSÃSRUASNOBiSjflROVIW.DeiEGR^-SANTARTA-^
nvttiuiiÃ iiaoáBES-atsiEnooAs

m atcnvucÃO
DUS

TOTAL
so :  ̂ ia

u WAtMWUUItLM

({ tBmurmMwa
V, I2CÍ\ I3m

tj nmM R» 7K.U

u mmMtm
% mm

n tiuá.n Rt

u MÊBaU^
% mas

n uamN RI a4U,ie

u UMEACtoWUU
% IGC3 loa^

n «tu» R» itix

u CMLÇttUEACEUaXME
% Tim iQCtm

u Mumit M«U(7,a Rt

u UfEUnM
% txin mass

0 aÍ4DlK Ri m.K

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúiío Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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RUA TAMIRES TEOFILO PONTES

PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA OEINFRAESTRUTURA

CRONOGRAklAFISiCOFMANCQRO >

DiSiiUBI E PA\nienjÇ&0 D£ DIVERSAS fm NO VC&L DE KCRSROt - UNTAim•PS
PROGRWA HODiUlES • ÍWBTtfK DAS Cl^

iUATJiKITEOAOKMTEI

«iieri

R» U1TA7

mu.

f» 44018

iceum

n  luv.o

1IEÍ9K

Rt ItlM

41 eMcotneioMEi

U TÜIIWUWiUI

U

u mhliucAomaa

CHUMMIEMEliaLlWS

mss

niM9

mm

RtNjp.n

mm

ntuM

nrxtr Mttmji Ri iiioir

icm.

RI I114Í

VALOfEira

monuMiM

Ri u:jo4a RiBiXUC RÍZ14KI,a) QIUU.4!

Ri U7JCU) RIS0U74Í1 Rirm^ii IQUinUD

4404 11,1»

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlb Vargas, n* 40B. Centro, Santa Rila, rêT


